
1 de 3 
 

 

Conselho de Arquitetura e Urbanismo do Paraná 
Sede Av. Nossa Senhora da Luz, 2.530, CEP 80045-360 – Curitiba-PR.  Fone: 41 3218-0200 

PROCESSO  
INTERESSADO CAU/PR 
ASSUNTO APROVA A HOMOLOGAÇÃO DE NOVO ORGANOGRAMA DO CAU/PR 

DELIBERAÇÃO PLENÁRIA DPOPR Nº 0166-03/2024 
A Homologa o Organograma do CAU/PR, 
considerando a aprovação do Regimento 
Interno do CAU/PR (DPOPR nº 166-
02/2024). 

O PLENÁRIO DO CONSELHO DE ARQUITETURA E URBANISMO DO PARANÁ – CAU/PR 
no exercício das competências e prerrogativas do Regimento Interno do CAU/PR e da Lei n° 12.378, 
de 31 de dezembro de 2010, reunido ordinariamente de forma híbrida, sendo virtualmente por meio 
da plataforma de Vídeo Conferência Teams, e presencialmente na Sede da Faculdade ISULPAR em 
Paranaguá, em sessão realizada no dia 26 de abril de 2024, após análise do assunto em epígrafe, e 

Considerando a Lei Federal nº 12.378, de 31 de dezembro de 2010, que regulamenta o exercício da 
Arquitetura e Urbanismo; cria o Conselho de Arquitetura e Urbanismo do Brasil - CAU/BR e os 
Conselhos de Arquitetura e Urbanismo dos Estados e do Distrito Federal - CAUs; e dá outras 
providências. 

Considerando a Lei n° 9.784, de 29 de janeiro de 1999, que regula o processo administrativo no 
âmbito da Administração Pública Federal; 

Considerando que segundo o art. 8º do Regimento Geral do CAU/BR (RESOLUÇÃO Nº 139, DE 28 
DE ABRIL DE 2017), que dispõe que, “Para a execução de suas ações, os CAU/UF e o CAU/BR 
serão estruturados em unidades organizacionais responsáveis pelos serviços administrativos, 
financeiros, técnicos, jurídicos e de comunicação, respeitadas as disposições do Regimento Geral do 
CAU e dos regimentos internos do CAU/BR e dos CAU/UF, na forma de anexo, contendo 
organograma” 

Considerando a Deliberação nº 70/2018 da COA-CAU/BR, que dispõe acerca da homologação e 
vigência dos Regimentos Internos dos CAU/UF, no que tange as alterações e renovações; 

Considerando a Deliberação nº 04/2024 da COA-CAU/PR, que aprovou o Organograma do 
CAU/PR; 

Considerando a necessidade de reaprovação do Organograma aprovado pela DPOPR nº 141-07/2022, 
face a aprovação do Regimento Interno (DPOPR nº 166-02/2024).  

DELIBEROU: 

1 – Aprovar nova estrutura organizacional por meio de um novo Organograma do CAU/PR, nos 
termos do Anexo I desta deliberação, substituindo as disposições em contrário. 

2 – Remeter a presente deliberação para homologação do CAU/BR. 

3 – Esta Deliberação entra em vigor nesta data. 
 

Paranaguá-PR, 26 de abril de 2024 
 

 
Maugham Zaze 

Presidente do CAU/PR 
CAU A189228-2 

 
 



2 de 3 
 

 

Conselho de Arquitetura e Urbanismo do Paraná 
Sede Av. Nossa Senhora da Luz, 2.530, CEP 80045-360 – Curitiba-PR.  Fone: 41 3218-0200 

166.ª REUNIÃO PLENÁRIA ORDINÁRIA DO CAU/PR 
FOLHA DE VOTAÇÃO  

 

Conselheiro 
Votação 

Sim Não Abst. Ausência 
GEOVANI INACIO BARD X    
ANTONIO RICARDO NUNES SARDO X    
BRUNO EDUARDO MAZETTO DOMINGOS X    
CÉSAR AUGUSTO HOFFMANN   X  
CLAUDIO FORTE MAIOLINO X    
ENEIDA KUCHPIL X    
FERNANDO FAYET DE OLIVEIRA X    
FRANCO CATALANO NARDO X    
IDEVAL DOS SANTOS FILHO X    
JEANCARLO VERSETTI X    
LEONARDO DANIELLI X    
LICYANE CORDEIRO X    
MARIO HENRIQUE FELGUEIRA PAVANELLI X    
GISELLE LUZIA DZIURA X    
NATÁLIA GUZELLA PERIN X    
TAILA FALLEIROS LEMOS SCHMITT X    
TAINÃ LOPES SIMONI X    
THAIS CLEMENTINA MARZURKIEWICZ X    
THAIS NETO PEREIRA DA ROSA X    
THAISE MARCELA NASCIMENTO O. ANDRADE X    
WALTER GUSTAVO LINZMEYER X    
Histórico da votação: 
Reunião Plenária Ordinária nº 166 CAU/PR  
Data: 26/04/2024 
Matéria em votação: Organograma CAU/PR 
Resultado da votação: Sim ( 20 ) Não ( 0 ) Abstenções ( 1 ) Ausências ( 0 ) Total ( 21 ) 
Ocorrências:  

Condutor dos trabalhos (Pres.): MAUGHAM ZAZE                          Secretário: ALESSANDRO BONCOMPAGNI  
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